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DECRETO (Nº 088/2020)

 

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINI'IA

DECRETO N" 088/2020

DE 12 DE AGOSTO DE 2020

"Substitui membro e nomeia novo

presidente da Comissão de Sindicância e

Processo Administrativo Disciplinar ”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA, ESTADO SERGIPE,

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município com o artigo

219 da Lei municipal nº 825 de 30 de dezembro de 2009, e

CONSIDERANDO a necessidade de substituição de membro da Comissão

de Sindicânciª e Processo Administrativo Disciplinar nomeado no Decreto nº 046 de 12 de janeiro

de 2017;

DECRETA:

Art. l' - Fica nomeada como membro substituto de Regílvam Francisca

dos Santos, a Servidora Pública Municipal abaixo nominada:

NADINE MONTEIRO DE SANT*ANNA BERGAMIN

CPF: 004.539.065-75.

Parágrafo Unico. A servidora acima nomeada exercerá as funções da

Comissão como Secretária,

Art. 2“ - A Servidora Pública Municipal e atua] Secretária da Comissão de

Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar MARIA WELMA BATISTA DE MENEZES

passará a desempenhar as suas funções como Presidente da comissão.

Art. 3' — Este decreto enm em vigor na data de sua publicação.

Art. 4' - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,

ESTADO DE SERGIPE, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

 

DANILOALVESDE )! LHO

Prefeito Mn ' '

Pça Floriano Peixoto, n' 27 , Iº Andar —Centro — Iubnizninha/SE. CEP 492904!” CNPJ/MF nº 13.098,181/000I82 Mail: Emimªªuol courbr
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DECRETO (Nº 89/2020)

 

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO Nº533020

DE 13 DE AGOSTO DE 2020

“Exonera Servidor”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no

uso das atribuições legais e de acordo com a Lei nº 823, de 28 de dezembro de 2009 de a Lei 825,

de 30 de dezembro de 2009 e, ainda de Lei nº 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas ªlterªções

 

       
 

posteriores,

DECRETA:

Art. 1“ - Fica exonerado a partir desta data, o servidor abaixo relacionado;

. " "' "** fx -.: '

Eraldo Moreira dos Santos 3016915] SSPJSE 958.630875-87   
 

Art. 2“ - Este decreto enh'a em vigor na data de sua publicação.

Art. 3“ — Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,

ESTADO DE SERGIPE, 13 DE AGOSTO DE 2020.

DANILOAL VES D VALHO

Prq/“eito Mu

Pça Flonmo Peixo'n,nº27 , lºAqur —le|u « hihi-JME, CEP 492%!) CNPJ/MF nº 13.098 ]8l/(XK)1«&2 e—muilrEMbWuoleombr
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DECRETO (Nº 90/2020)

 

 

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO Nºªlojzozº

DE 13 DE AGOSTO DE 2020

“Exonera Servidor”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no

uso das atribuições legais e de acordo com a Lei nº 823, de 28 de dezembro de 2009 ele a Lei 825,

de 30 de dezembro de 2009 e, ainda de Lei nº 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações

 

 

posteriores,

DECRETA:

Art. 1“ - Fica exonerado a partir data data, o servidor abaixo relacionado;

-_:mm. . - '- - -*. :; “ERS '- ' - 'í -- ÇPFE 'º- -ªFM“ªªªh?!“

Everton dos Santos 1452798 SSP/SE 954.435.845—53 CCZ Assessor
    
 

Art. 2“ - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3“ - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,

ESTADO DE SERGIPE, 13 DE AGOSTO DE 2020.

DANILO AL VES DE CA AL O

Prefeito Munia'

PW Florimo [ªcima,]? 27 , lºAEdn —Callm » "WE. CEP 492% CNPJ/MF nº l3.093.lBlRlX)l-82 o-mn'l: Engªnam-um.!"
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DECRETO (Nº 91/2020)

 

ESTADO DE SEI-IGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO Nº 93 [1020

DE 13 DE AGOSTO DE 2020

“Exonera Funcionário”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no

uso das atribuições legais e de acordo com a Lei nº 823, de 28 de dezembro de 2009 ele a Lei 825

de 30 de dezembro de 2009 e, ainda c/c Lei nº 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações

posteriores,

DECRETA:

Art. 1“ — Fica exonerada a partir desta data, a servidora abaixo relacionada;

 

 

  
 

Mana Aparecida Rozeno 1.108.629 .S'SPl-SE" ' '557ÇssóÍ085-68 CCs ' ChefIaI
dos Santos       

Art. 2“ - Este decreto emm em vigor na data de sua publicação.

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINI-IA,

ESTADO DE SERGIPE 13 DE AGOSTO DE 2020.

DANILOALVESDE CA O

Prefeito Municip

PW Floriano Paixao,nº 27 , Iº Andar — Ccmm » hlbaiminhilSE. ca>49z<xum CNPJ/MF nªl3.098.1811m01-81 e-mzi]: pmi!ah'à)unl,oum,br
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DECRETO (Nº 92/2020)

 

ESTADO DE SEIKGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO Nº 9 ? 12020

DE 13 DE AGOSTO DE 2020

“Exonera Funcionário”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINI-IA, Estado de Sergipe, no

uso das atribuições legais e de acordo com a Lei nº 823, de 28 de dezembro de 2009 ele a Lei 825,

de 30 de dezembro de 2009 e, ainda ele Lei nº 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações

 

posteriores,

DECRETA:

Art. 1“ — Fica exonerado & pam'r desta data, o servidor abaixo relacionado;

  

 

   
 

 
José

    

Ãguinaldo dos Santos 878498 SSiSE ' 4205449 5-26 cc3 Diretor
 

Art. 2“ - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Art. Jº - Revogam-se as disposiçoes em contrário,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE lTABAIANlNI-IA,
ESTADO DE SERGIPE, 13 DE AGOSTO DE 2020.

DANILOAL VESDE V LHO

Prq/eito Munic" al

Pça Helium» Mm,n“27 . I“Andar — Caim — [mm/SF,. CEP 492900“) CNPJ/MF nº13,098.181K1001-82 e—mail: gmilzlídmoleumbr
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PORTARIA (Nº 241/2020)

 

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

PORTARIA N“ 241/2020

DE II DE AGOSTO DE 2020

“Prorroga-se Concessão de Licença

Sem Vencimentos”

O PREFEITO MUNICIPAL DE lTABAIANINI-IA, Estado de Sergipe,

no uso das atribuições legais e de acordo com a Lei nº 823, de 28 de dezembro de 2009 de a Lei

825, de 30 de dezembro de 2009 e, ainda de Lei nº 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas

alterações posteriores,

DECRETA:

Art. 1“ - Prorroga-se a concessão de Licença Sem Vencimentos para tratar

de interesse particular, com base no artigo 166 da Lei Complementar nº 825/2009, ao servidor

municipal abaixo;

 

' Aharon Sousa Andrade ' 3016 FiscaldeTnbutos Secrewiade ' [mozila

Administração nmmozi

: Planejmento

     

     
 

Art. 2“ - Está portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3“ - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,

ESTADO DE SERGIPE, 11 DE AGOSTO DE 2020.

DANILOALVES DE (“A A" O

Prefeito Munic

PW Floriano Peixoto, nº 17 , Iº Amim“ —Cmuo - hahinxinhn/SE. CEP 492% CNPJ/MF nº 13 m.]SlMl-SZ e-muil: gmilªbfawolxum hr
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PORTARIA (Nº 242/2020)

  

mªm“13“.thDE ".KBALANIN IIA

PORTARIA Nº 242

DE 12 DE AGOSTO DE 2020

“Designa servidor para atuar como Fiscal

da Ata de Registro de Preços nº 001/2020 e

contratações dela oriundas”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de suas

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e em cumprimento ao Art. 67, da Lei

Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. lº - Designar para atuar como Fiscal da Ata de Registro de Preços, exercendo todas as

atribuições ao mesmo inerentes e designadas em legislação pertinentes e nesta Portaria, no âmbito da

Prefeitura Municipal de Itabaianinha o servidor abaixo especilicado:

[ - RAEDSON SIMOES DOS SANTOS, CPF nº 017.943395-40, lotado na Secretaria

Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos, matrícula nº 3464.

Art. 2º O Servidor designado atuará no âmbito da Ata de Region de Preços nº 001/2020,

decorrente do Pregão Presencial nº 001/2020 — SRP - SMTT, e contratações dela oriundas.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

  

 

 

  

   

Vigência da Ata de_ '

. Objeto da Ata de Registro de Registro de Preços

mªtªdºrª” Rºgªtrªdªª Preços nº 006/2019. l2_(_doze) meses

_ __ __ _ __ Início Final

FABIO ALVES DOS SANTOS Serviços de Manutenção

ME _ Preventiva e Corretiva de

MARCIO DE MELO SILVA - Veículos Linha Leve, Pesada e 12/08/2020 12/08/2021
ME Máquinas.
 

Art. 3º - Á Escalização compete, entre outras atribuições:

I — Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações impostas na Ata de Registro de Preços nº

006/2019 e verilicar a conformidade da execução das contratações com as especificações editalícias e

anexos do Pregão Presencial nº 001/2020 — SRP - SMTT e demais normas específicas, e se os

procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada e os objetivos almejados. *

II — Acompanhar, Escalizar e atestar a execução dos serviços prestados; &

III — Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV — Informar ao Gestor de Contratos o eventual descumprimento dos compromissos pactuados,

que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

Praça Fkliano Peixoto nº 27, lº Andn', Cano, Ílabaianinhu/SE. CNPJ [3,098181/0001-82, Tel (79) 3544-1291.

Hm: www.imbuianinlusemibr
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nummuMUNICIPAL DE ITABAIANTNIIA

V — Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução da

Ata pela qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VI — Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos

contratuais e condições editalicias e, fundamentalmente, quanto a observância aos princípios e

preceitos consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas alterações.

êlº - O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for

necessário à regularização das faltas observadas.

êZº - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal deverão ser

solicitadas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art, 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE, 12 DE AGOSTO

DE 2020.

DANILO ALVES DE CA A

Prefeito Munici

Ciente em: 192 .* 0% [2020.

"z." z/Il /'/ ”/ T/ __/

Raedson Simões dos Santos

M.at:3464

    

 

Praça Baiano Peixoto nº 27. lª Anrhr, Cantu, Itabaianinha/SE, CNPJ [3.098.181/0w1-sz, Tel (79) 3544-129],

Em:mw
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